
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI COMPLEMENTAR NQ 56/87

Acrescenta e altera redação de
Itens dos artigos 14 e 24 da Lei
Municipal nQ 26/70, de 08/07/70, e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovoU e eu sanciono ~
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q - O item 21 do artigo 14 da Lei Municipal nQ
26/70, de 08/07/70, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 -

21) ZR-2.18 - Estrada Presidente Lucena, Rua João
Filho, Rua Compositor José Mendes e
são Nicolau."
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Art. 29 - O item 21 passa a ser 22 e os demais itens su-
ceder-se-ão na mesma ordem numérica.

Art. 3Q -'O item 50 do artigo 14 da Lei Municipal n9-
26/70, de 08/07/70, passa a vigorar com a seguinte redaGão:

"Art. 14 -

50) ZI-2.13 - Rua Compositor José Mendes, Rua João M.
Filho, Estrada Presidente Lucena, Rua Boa
Saúde e Rua são Nicolau."

Art. 4Q - Fica acrescentado um item ao artigo 24 da Lei
Municipal nQ 26/70, de 08/07/70, com a seguinte redação:

"Ar t. 24 - ••••••••••••••.•

ZR-2.18 - Industrial dos Grupos lI, III e IV."

Art. 5Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
quatro (04) dias do mês de agosto do ano de 1987.
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10 ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal
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